
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e
 Atenção CC-e anexada

00000002274 / A1

Data e Hora da Emissão
05/04/2024 06:42:57

Competência
4/2024

Código de Verificação
IFX8-4KAG

Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária,
CEP: 88304-053 - ITAJAÍ/SC

Número e Série da NFS-e

PRESTADOR DE SERVIÇOS

TOMADOR DE SERVIÇOS

DFUF:BRASÍLIAMunicípio:
ZONA CÍVICO

70160-900

Bairro:

Praça dos Três Poderes, Câmara dos Deputados, Anexo III, Gabinete
983. Zona Cívico - Gabinete 983

Endereço:
JORGE GOETTEN DE LIMANome:
439.279.989-15CPF/CNPJ:

SCUF:ITAJAIMunicípio:
DOM BOSCOBairro:

88302-202CEP:

KTI

ADOLFO BATSCHAUER, 936 - SALA 02Endereço:
KTI - TECHNOLOGY AND INNOVATION LTDANome empresarial:

287413Inscrição Municipal:08.346.532/0001-97CPF/CNPJ:

E-mail: acavassini@kti.inf.br

E-mail: minister@empresaminister.com.br

Nome fantasia:

Fone:

CEP:

Fone:

Inscrição Municipal:

Locação de impressora Ricoh WF-C5710, pelo período de 30 dias, compreendido entre 21/02 a 20/03 para o gabinete político do parlamentar

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

250,00 0,00

0,00

Código do Serviço:

0,00

Valor Serviços

Valor INSSDesconto condicional

0,00

Valor COFINS

VALOR TOTAL DO SERVIÇO: R$ 250,00

Alíquota ISS

0,00

Desconto incondicional

Valor ISS

0,00
Valor deduções

0,00

250,00

Valor IR

0,00 %
Valor PIS

0,00

250,000,00
Outras retenções

0,00

Base de Cálculo
0,00

Valor CSLL

Valor ISS retido

Natureza de Operação:
701 - Operação imune, isenta ou não tributada (Simples Nacional)

ITAJAÍ / SC - BRASIL
Local da prestação do serviço

Valor líquido da NFS-e

9999 - Serviços sem Incidência de ISS

- Consulte a autenticidade desta Nota Fiscal no portal da NFS-e de Itajaí: http://nfse.itajai.sc.gov.br/
- DOCUMENTO FISCAL EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL- ATENÇÃO: existe Carta de Correção Eletrônica (CC-e)
anexada a esta Nota Fiscal de Serviços

OUTRAS INFORMAÇÕES (USO EXCLUSIVO DO MUNICÍPIO)

Desenvolvido por Pública

DATA DO RECEBIMENTO: ____/____/_______        ASSINATURA DO DESTINATÁRIO: ________________________________

RECEBI(EMOS) DA EMPRESA:  KTI - TECHNOLOGY AND INNOVATION LTDA A NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA
Nº00000002274 / A1, EMITIDA EM 05/04/2024 NO VALOR DE R$ 250,00.

Página 1 de 2.



MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e
 Atenção CC-e anexada

00000002274 / A1

Data e Hora da Emissão
05/04/2024 06:42:57

Competência
4/2024

Código de Verificação
IFX8-4KAG

Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária,
CEP: 88304-053 - ITAJAÍ/SC

Número e Série da NFS-e

Número e Série da NFS-e

Código de Verificação

Data e Hora da Emissão

IFX8-4KAG

05/04/2024 06:42:57

00000002274 / A1MUNICÍPIO DE ITAJAÍ

Carta de Correção Eletrônica - CC-e
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CC-e nº 1 anexada em 12/04/2024 16:41:31

JORGE GOETTEN DE LIMA

PRAÇA DOS TRÊS PODERES, CÂMARA DOS DEPUTADOS, ANEXO III, GABINETE 983. ZONA CÍVICO, ,
70160-900 ZONA CÍVICO

439.279.989-15

Locação de impressora Ricoh WF-C5710, pelo período de 30 dias, compreendido entre 21/02 a 20/03 para o gabinete político do parlamentar

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

CEP:

Nome/Razão Social:

Endereço:
Bairro:

CPF/CNPJ:

Município: UF:

TOMADOR DE SERVIÇOS

BRASÍLIA DF

Inscrição Municipal:

Nome fantasia: JORGE GOETTEN DE LIMA

minister@empresaminister.E-mail: Fone:

Endereço correto: Rua Anita Garibaldi, 425, Centro, Itajaí - SC. CEP: 88303-020
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

NOTA EXPLICATIVA

De acordo com o artigo 10 do Decreto 10.134/2013, é permitida a utilização de carta de correção, para regularização de erro ou omissão ocorrido na
emissão de NFS-e, desde que o erro não esteja relacionado com:
 As variáveis que determinam o valor do imposto tais como: base de cálculo, alíquota, valor das deduções, código de serviço, diferença de preço e valor
da prestação de serviços;
 A correção de dados cadastrais que implique em alteração do município do tomador de serviços;
 O número da nota e a data de sua emissão;
 A indicação de isenção ou imunidade relativa ao ISS;
 A indicação da existência de ação judicial relativa ao ISS;
 A indicação do local de incidência do ISS;
 A indicação da responsabilidade pelo recolhimento do ISS;
 O número e a data de emissão do Recibo Provisório de Serviços  RPS.

OBSERVAÇÃO

Alteração promovida por esta CC-e: informações complementares

Desenvolvido por Pública
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